
 

 

MPM CORPÓREOS S.A.  

CNPJ/ME n° 26.659.061/0001-59 

NIRE 35.300.498.607 
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 2022 

 

1. Data, Horário e Local: Realizada em 14 de outubro de 2022, às 8 horas, por meio de 

videoconferência, sendo, portanto, considerada realizada na sede social da MPM 

Corpóreos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida dos Eucaliptos, nº 763, sala 02, Indianópolis, CEP 04517-050. 

 

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 

parágrafo 4º, do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da 

totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.  

 

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ygor Alessandro de Moura, e secretariados 

por Ana Beatriz Tiago Alves.  

 

4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para examinar, 

discutir e deliberar sobre: (i) a Proposta da Administração, a ser submetida para 

Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (segunda) emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Real e 

Fidejussória, em série única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 

Companhia, a ser realizada em 14 de outubro de 2022, às 10h, na sede social da Companhia 

(“AGD”), que deliberará sobre a aprovação prévia, pelo debenturistas, nos termos da 

Cláusula 11.7.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias 

Adicionais Real e Fidejussória, em série única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos, da MPM Corpóreos S.A.” (“Escritura de Emissão”), para alteração de Controle 

(conforme definido na Escritura de Emissão) da Companhia, sem que seja configurado um 

Evento de Vencimento Antecipado Automático (conforme definido Escritura de Emissão) 

nos termos da Cláusula 8.1.1, item (xiv) da Escritura de Emissão, de forma que o Magnólia 

Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Magnólia FIP”), poderá passar 

a (a) integrar o atual bloco de acionistas controladores da Companhia e (b) fazer parte de 

acordo de acionistas da Companhia, no contexto do aumento de capital da Companhia, 

mediante a emissão de, no mínimo, 44.270.834 (quarenta e quatro milhões duzentas e 
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setenta mil oitocentas e trinta e quatro) novas ações ordinárias e, no máximo, 117.187.500 

(cento e dezessete milhões cento e oitenta e sete mil e quinhentas) novas ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal (“Aumento de Capital”). 

 

5. Deliberações: Analisadas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do 

Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade, e sem quaisquer ressalvas ou 

restrições, o quanto segue: 

 

5.1. Aprovar a proposta da administração, a ser submetida à AGD, que deliberará 

sobre a aprovação prévia, pelo debenturistas, nos termos da Cláusula 11.7.1 da Escritura 

de Emissão, para alteração de Controle (conforme definido na Escritura de Emissão) da 

Companhia, sem que seja configurado um Evento de Vencimento Antecipado Automático 

(conforme definido na Escritura de Emissão) nos termos da Cláusula 8.1.1, item (xiv) da 

Escritura de Emissão, de forma que o Magnólia FIP poderá passar a (a) integrar o atual 

bloco de acionistas controladores da Companhia e (b) fazer parte de acordo de acionistas 

da Companhia, no contexto do Aumento de Capital, cuja cópia fica arquivada na sede da 

Companhia. 

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, declara o Presidente o encerramento dos 

trabalhos com a lavratura desta ata, que após lida, foi aprovada pelos presentes. 

 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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[Página de assinaturas da ata de Reunião do Conselho de Administração da MPM 

Corpóreos S.A., realizada em 14 de outubro às 8:00h] 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2022. 

 

Mesa: 

 

 

 

Ygor Alessandro de Moura 

Presidente 

 Ana Beatriz Tiago Alves 

 Secretária 

 

Conselheiros: 

 

 

 

Ygor Alessandro de Moura 

 

 Paulo José Iász de Morais 

  

 

 

Fábio de Barros Pinheiro 

 

 José Carlos Semenzato 

 

 

Farah Deeba Khan 

 

 Tallis Regence Coelho Gomes 

 

____________________________________ 

Anna Andrea Votta Alves Chaia 

 


